PROJETO DE LEI Nº 011, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO E REPASSAR SUBVENÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES IRMÃS DE NOVA PRATA.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata, inscrita no CNPJ sob nº 01.417.570/0001-44, estabelecido na Avenida Fernando Luzzatto, 06, centro, nesta cidade, com objetivo de auxiliar a entidade no tocante ao desenvolvimento de atividades, a fim de que a entidade possa efetuar despesas na execução de intercâmbio cultural, através do triunvirato Nova Prata – Cittadella/Itália – Noblesville/Estados Unidos da América.
Art. 2.º A atividade prevista para o ano de 2023 será o intercambio para a Itália, na cidade de Cittadella, província de Padova, com o qual a Associação possui gemellaggio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar auxilio financeiro à Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em parcela única, até o mês de março de 2023, visando o custeio de despesas aéreas e alimentícias de um aluno e despesas aéreas de um acompanhante, responsável pelos alunos selecionados para o programa.
Art. 4.º Fica fazendo parte integrante da presente Lei Municipal, minuta do convênio.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal, correrão por conta de dotação orçamentária do Gabinete do Prefeito.

Art. 6.º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remente-se o presente Projeto de Lei, visando o auxílio financeiro para a Associação cidades irmãs de Nova Prata, para o custeio de despesas aéreas e de alimentação com intercâmbio cultural para a Itália. A associação beneficiada oferece às escolas da rede pública e privada a oportunidade de participação de alunos em intercâmbios culturais através do triunvirato Nova Prata - Cittadella/Itália – Noblesville/Estados Unidos da América. 
Devido a pandemia as atividades de intercambio restaram suspensas, e por conta disso, as viagens que deveriam ter ocorrido nos anos de 2020, 2021 e 2022, tiveram que ser adiadas. Agora, com a retomada do projeto, busca-se promover o desenvolvimento pessoal e intelectual de jovens e associados da entidade, para disseminar a cultura local. 

O projeto tem previsão para ocorrer no mês de julho de 2023 e beneficiará um aluno a ser selecionado e um acompanhante, a ser indicado pela Associação, com qualificação para realizar o projeto. Frisa-se que o custeio de alimentação será apenas para o aluno.
Assim, prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 02 de fevereiro de 2023.
                        Alcione Grazziotin
                        Prefeito Municipal
TERMO DE CONVÊNIO ADMINISTRATIVO
Por este instrumento particular de convênio, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 91.618.439/0001-38, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alcione Grazziotin, aqui denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado a Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata, inscrita no CNPJ sob nº 01.417.570/0001-44, estabelecida na Avenida Fernando Luzzatto, 06, centro, Nova Prata, representado por sua Presidente, Sra. Roberta Sgaria Pegoraro Agostini, têm entre si, como justo e acertado, o quanto segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por finalidade auxiliar a Associação Cidades Irmãs de Nova Prata no tocante ao desenvolvimento de atividades no ano de 2023, a fim de que a entidade possa efetuar despesas na execução de intercâmbio cultural, para a Itália, cidade de Cittadella, província de Pádova.
.

CLÁUSULA SEGUNDA – A participação do Município na consecução dos objetivos almejados neste convênio, consistirá no repasse de subvenção no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única, a ser depositada até o mês de março de 2023, que deverá ser utilizado exclusivamente com o custeio de despesa aérea e de alimentação para o aluno selecionado e despesa aérea de um acompanhante (indicado pela Associação).
CLÁUSLUA TERCEIRA – A Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata deverá apresentar Plano de Trabalho como condição para liberação dos valores, que deverá ser aprovado pelo Gabinete do Prefeito. 
Parágrafo Único - Além do Plano de Trabalho a Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata deverá apresentar certidão negativa de tributos estaduais, federais e municipais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), INSS e FGTS, CNPJ atualizado e documentação da constituição jurídica da entidade.

CLÁUSULA QUARTA – A Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata deverá prestar contas até o final do mês de novembro de 2023, mediante apresentação de documentos que comprovem as despesas. 
CLÁUSULA QUINTA – A Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata deverá informar um número de conta bancária ao Município, onde será depositado o valor da subvenção e esta conta deverá ser utilizada exclusivamente para a movimentação de valores relativos à presente subvenção, sendo que, na prestação de contas deverá ser apresentado extrato de movimentação bancária, bem como cópia dos cheques (ou outros documentos bancários) utilizados para a realização dos respectivos pagamentos. 
CLÁUSULA SEXTA – O Município não terá qualquer responsabilidade com eventuais danos ocasionados a terceiros pela entidade em decorrência da execução dos objetivos deste Convênio. Também não terá qualquer responsabilidade e vinculação com as pessoas que foram contratadas e pelas despesas assumidas pela entidade, sendo que todo e qualquer compromisso assumido pela entidade na busca da realização dos objetivos do convênio, serão de sua inteira e exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo rejeição de prestação de contas, por qualquer motivo, a Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata poderá providenciar na correção de falhas apontadas, apresentando nova prestação de contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação da rejeição. A não prestação de contas ou sua rejeição definitiva motivará a devolução do valor recebido devidamente corrigido pelo IPCA, correspondente ao valor que não houve a prestação de contas ou tenha sido rejeitada, ficando a Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata impedida de receber novas subvenções do Poder Público Municipal pelo prazo de dois anos.

CLAUSULA OITAVA - O presente Termo de Repasse poderá ser rescindido por qualquer uma das partes no caso de descumprimento das cláusulas constantes do instrumento em tela, mediante notificação expressa, observando-se o período de 30 (trinta) dias de antecedência e, uma vez motivada pela entidade beneficiária, esta deverá ressarcir integralmente ao Ente Público Municipal os valores recebidos, incluídos juros legais e correção monetária, na forma da Lei.

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata, para dirimir eventuais dúvidas porventura advindas da execução do presente convênio.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente convênio, juntamente com duas testemunhas.

Nova Prata, 02 de fevereiro de 2023.
Prefeito Municipal       
Presidente da Associação das Cidades Irmãs de Nova Prata
Testemunhas:

1 - 
Nome: __________________________________

Assinatura: ______________________________

           CPF: ___________________________________
2 - 
Nome: __________________________________


Assinatura: ______________________________

            CPF: ___________________________________
